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LEI ~g 531 ,de 29 de outubro de 1 952. 

Reestrutuca os cargos iso1ado~ 
de prov1men~o efetivo de Relisor, Art1 
fice e Operario de Artes Gráfic,s di 
Imprensa Of!clal do Estado, e da ou­
tras providencias. 

o GOVERNADOR DO ~TADO Da IlATO aROSSO : 
FAQO saber que a Assemb1eia Legislativa do Estado 

eu sanciono a seguinte lei: 

Ar~igo la - Os cargos de Revisor, Artífice e Operá­
rio de Artes Gráficas, da Imprensa Oficial do Estsdo, passarão 
a ter a seguinte estrutura, a partir de la de janeiro de 1 953 • 

1 (um) Revisor padrão L 
1 (um) Re~or n I 
1 (um) Art 1ce " I, 

padrão M 2(dois~Operarios Artes Gráficas 
2(dois n n n n L 
1 (UIl!) " " n • K 
3(tres) " " • n J 
2(dois) • n " " I 
1 (UIl!) ti • n • H 
3(tres) • • • • G 
1 (um) ti n n R.t. XI 
1 (um) • ti ti ti IX 

12(doze) " n n " VI 

Parágrafo la - ° Pod,r Executivo proV1denciará a re­
c1assificaç!0 dos ReVisores, Oper!1'ios de Artes Gráficas e Art.! 
f1ce, de acordo com os novos padroes de vencimentos • 

, , , 
P,ragrato 20 - Os Operartos de Attes Gráficas que 

são extranumerarios e que ,pertenciam ,S refer!ncias IV, VII e IX, 
passam a pertencer, aUkomaticamente, as referenc1as VI,IX e XI , 
respect~vamente, de acqrdo com a 1e1 geral ~ue reajusta as tabe 
las numericas de referenc1as dos extranumerar10s-mensalistas dõ 
Estado. 

, , 
, Art1go 20 - Os Operarios de Artes Gráfic!s, L1noti -

p1stas, alam dos vencimentos fixos constantes do padrao, terão 
ma1s a seguinte gratificação, pela natureza do serviço: 

I - Por composição corr1da, nos corpos 8,9 e 
10, med1da 12, llS 0,04; 

11 - Por composição corrida, nos corpos 8, 9 
e 10, medida 14, llS 0,04; 

25", 
III - Composição corr1da, nos corpos 6, 7 mais 

- , IV - Por composiçao am grito, anuncios, ve.!: 
saia ou versaletes, mais 50% 
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mais 50%; 
v - Por composição em negrito, sangrado ou·qnadro 

VI - A composição de tabelas será,paga a primeira 
casa como linha simples e os demais cercados a razão de meia li 
nha cada um; -

VII -.A composição d, obras, exceto rolh,tos e o~ 
tras de composiçao corrida, ser a paga na base de anuncios. 

Artigo 3!1..0 r,gime de trabalho, como produção m!nima de 
cada linotipista sera de 350 linhas corridas. 

Artigo 40 -o linotipista que deixar d, atender a produção 
m!nima estabelecida no artigo antertor, sera multado, nos ter~ 
mos dos artigos 225, item IV e 230, do decreto-lei nA 410, de 
28 de outubro de 1 941. 

. " Artigo 50 - A import811cia equivalente a multa sera descO,!! 
tada ~ ro~ do primeiro mes em que o linotipista exceder a 
pooduçao ~a estabelecida. 

, Artigo 6!1 = A Contadoria da Imprel}sa Oricial organizará 
diariamente um mapa do qual compete o numero ~e linhas certa§ 
composto por cada linotipista e pelo qual sera organizada a r~ 
lha de pagamento destinado ao ~esouro do Estado. 

Art~go 70 - Qportunamente o 
co, ~ropora ao Govern9 do Estado, 
Operarios de Artes Gr&rlcas. 

, 
Departamento do.Serviço Públ! 
a reclassiricaçao dos atuais 

,Artigo~ - A d,spesa decorrente da exec~:o desta lei , 
c2~rera pela Jerba.propria do orçamento; revog s a8 dispos! 
çoes em contrario. 

, , 
Palacio Alencastr01 em Cuia9aj 29 

da Independencia e 640 da Repub~ica. 
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~I~~ 
Ir' ,~-

de outubro de 1 952, 
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